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                               RESOLUÇÃO CMDCA N°236, de 05/04/2023.    

 

                                       O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de 

julho de 1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de número 174.ª do CMDCA, 

datada em 05 de abril de 2023; 

                                  RESOLVE: 

                                        Artigo 1º. Aprovar a alteração do artigo 14ª, da Resolução do CMDCA nº 

225, de 07/12/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

                                       Artigo 2º. Aprovar a prorrogando do prazo de execução do projeto titulado 

“ARTE, CULTURA E TECNOLOGIA” da Entidade AMA-ME, para 30 de novembro de 2023, e da 

vigência do Termo de Fomento 012/2022, de 30/06/2022 para 30/11/2023. Fica aprovada as 

alterações no Plano de Trabalho do referido projeto, uma vez que o recurso foi repassado para a 

entidade com atraso, retardando o seu processo de execução.   

                                     Artigo 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

                                                          

Diamantina, 05 de abril de 2023. 

 

 

Milton Luiz de Ávila 
   Presidente  
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